MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10880.907643/2011-32

RESOLUGAO 1003-000.487 — 12 SECA0/32 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 25 de agosto de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE COMPANHIA INDUSTRIAL SAO PAULO E RIO CISPER
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto do relator.

Assinado Digitalmente

Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior — Relator
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Assinado Digitalmente

Luiz Tadeu Matosinho Machado — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Guilherme Adolfo dos Santos
Mendes, Maria Carolina Maldonado Mendonca Kraljevic, Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior,
Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario em face do Acérddo de Manifestacdo de
Inconformidade n2 14-87.993, da 62 Turma da DRJ/RPO por meio do qual o Colegiado a quo julgou
a Manifestacdo de Inconformidade do Recorrente Improcedente em Parte. A decisdo nao contém
ementa em razao da Portaria RFB n2 2.724, de 2017.
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do relator. 
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		 Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior – Relator
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		 Trata-se de Recurso Voluntário em face do Acórdão de Manifestação de Inconformidade nº 14-87.993, da 6ª Turma da DRJ/RPO por meio do qual o Colegiado a quo julgou a Manifestação de Inconformidade do Recorrente Improcedente em Parte. A decisão não contêm ementa em razão da Portaria RFB nº 2.724, de 2017.
		 O Acórdão ora combatido assim restou consignado:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Ano-calendário: 2002 
		 ACÓRDÃO COM VEDAÇÃO DE EMENTA.
		 Portaria RFB nº 2.724, de 2017.
		 Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 
		 Direito Creditório Reconhecido em Parte 
		 Acórdão 
		 Sessão da 6ª Turma de Julgamento da DRJ Ribeirão Preto (SP)
		 Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo, ACORDAM os julgadores da 6ª Turma da DRJ-RPO, por unanimidade de votos, em julgar PROCEDENTE EM PARTE a manifestação de inconformidade, RECONHECER PARCIALMENTE o direito creditório em litígio, no valor original de R$ 12.781,98, e HOMOLOGAR EM PARTE as compensações declaradas, até o limite desse direito, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
		 Por bem resumir o caso, adoto o relatório da DRJ:
		 Relatório 
		 Trata o presente processo de Declarações de Compensação eletrônicas, por meio das quais a interessada declara a utilização de direito creditório, com origem em saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2002, para a compensação de débitos próprios declarados.
		 2. Houve o reconhecimento parcial do direito creditório utilizado, nos termos do Despacho Decisório Eletrônico (DDE) nº de rastreamento 913301851, de 01/03/2011, que se transcreve:
		 /
		 3. Cientificada do Despacho Decisório em 10 de março de 2011, fl. 08, a contribuinte apresentou sua manifestação de inconformidade em 08 de abril de 2011, com as alegações que se seguem.
		 1- Preliminarmente, a requerente entende que será necessária a análise do processo no. 10880-973.116/2010-35 (rastreamento 912666229), tendo em vista que no referido processo demonstra a compensação das estimativas do período de 2002, totalizando R$ 338.569,48. Dessa forma, entende a requerente que o processo deve ser julgado em conjunto.
		 (...)
		 3- Ocorre que na ocasião dos créditos apuradas a favor da requerente cujas origens referem-se ao Imposto de Renda Retido na Fonte, totalizando R$ 338.569,48, não foram consideradas pelo analisador da Receita, se não vejamos:
		 4- No demonstrativo do Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme documento junto, estão destacados os valores declarados na DIPJ de 2002, totalizando os R$ 338.569,48, demonstrando assim que os créditos têm o embasamento necessário para a compensação (PER/DCOMP); 5- No tocante ao valor de R$ 39.662,35 (resultante da diferença entre o valor das retenções de 790.063,57 e os valores confirmados (750.401,22, referem-se a IR FONTE MÚTUO.
		 6- Os documentos que de fato comprovam que o crédito é existente são os Darfs de recolhimento, os quais as empresas geradoras forneceram, sendo que não há outro documento que comprove essa assertiva, em razão do período abrangido, 2000 e 2001, ou seja, documentos de 10 anos atrás; 6- Anexos, junta-se os DARFs gerados e recolhidos, conforme Comprovante de Arrecadação, cujo montante é o suficiente para a compensação.
		 Isto posto, requer seja reconsiderado o despacho decisório, aceitando as provas de que os tributos foram recolhidos, suprindo a falta da entrega da DIRF, homologando desta feita, a compensação do crédito.
		 Eis as razões da Decisão:
		 IRRF
		 7. Houve o reconhecimento parcial do direito creditório utilizado pela contribuinte, em vista da não confirmação de parte das retenções do imposto de renda na fonte e parte das estimativas compensadas com saldos negativos de períodos anteriores.
		 8. No que se refere ao IRRF-Imposto de Renda Retido na Fonte, constata-se que as retenções do imposto não confirmadas são relativas aos códigos de receita 3426 (rendimentos com origem em Aplicações Financeiras de Renda Fixa, exceto em Fundos de Investimentos), no montante de R$ 39.662,35:
		 (...)
		 9. Por meio de sua manifestação de inconformidade, a interessada apresenta os documentos de fls. 67/84, inclusive cópias de guias de recolhimento (DARFs), os quais segundo ela, comprovariam as retenções que teriam ocorridas. Veja-se, a título de exemplo, uma das guias de recolhimento apresentadas:
		 /
		 (...)
		 13. Continuando, compulsando-se a Lei n.º 7.450, de 23 de dezembro de 1985, que disciplina a compensação do IRRF incidente sobre rendimentos computados na declaração, verifica-se que esta foi condicionada à apresentação dos respectivos comprovantes de retenção:
		 “Art. 55 – O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos”
		 17. Assim, a existência dos comprovantes de retenção, cuja guarda é obrigatória à pessoa jurídica, é condição sine qua non para a dedutibilidade do imposto retido incidente sobre rendimentos computados na declaração.
		 18. Tal documento consiste prova hábil, em favor da beneficiária dos pagamentos, da antecipação do imposto de renda devido ao final do período de apuração confrontado na declaração de rendimentos da contribuinte, independentemente do recolhimento do valor retido pela fonte pagadora, hipótese na qual desta última será exigida o cumprimento da respectiva obrigação tributária, por ser a responsável legal pelo pagamento do imposto efetivamente descontado da contribuinte, sob pena de responder pelo crime de apropriação indébita.
		 19. Registre-se que a contribuinte tem o dever de exigir o Informe de Rendimentos da fonte pagadora, cuja obrigação de fornecimento é prevista nas normas de regência (art. 733 do RIR/99).
		 20. Não houve a apresentação de comprovantes ou informes de rendimentos pela interessada.
		 21. Destaque-se que a apresentação de quaisquer outros documentos, entre eles planilhas, demonstrativos, extratos das contas correntes, notas fiscais dos serviços, recibos, escrituração contábil e fiscal, guias de recolhimento, ou quaisquer outros, sem o comprovante de retenção ou informe de rendimentos, não se mostra suficiente para comprovar a efetividade da retenção da contribuição pelas fontes pagadoras. Nesse sentido, a jurisprudência do Conselho de Contribuintes (Atual CARF):
		 (...)
		 22. Por outro lado, é por meio da obrigação acessória de apresentação da DIRF que a fonte pagadora dá a conhecer à Receita Federal do Brasil – RFB a retenção efetuada em favor do beneficiário dos rendimentos pagos (art. 929 do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 - RIR/99), servindo de instrumento de controle fiscal na conferência da existência e montante da antecipação efetuada pelo contribuinte.
		 23. Por ser obrigação acessória cujo preenchimento e apresentação é da responsabilidade da fonte pagadora dos rendimentos, responsável pela retenção do imposto/contribuição incidente sobre os rendimentos envolvidos, portanto, por se tratar de terceiro em relação ao contribuinte que recebe os rendimentos, o tributo declarado como retido e recolhido pode ser aceito como antecipação a compor o saldo negativo da CSLL, ou do IRPJ, conforme o caso, desde que os rendimentos correspondentes tenham sido oferecidos à tributação.
		 24. Em consultas às DIRF apresentadas pelas fontes pagadoras, constata-se a presença de declaração apresentada pela fonte CNPJ 33.573.940/0001-29, relativa à retenção do imposto no valor de R$ 12.781,09, incidente sobre rendimentos de R$ 63.909,86, código de receita 3426. Confira-se:
		 (...)
		 25. Presente em DIRF, regularmente apresentada e processada pela Secretaria da Receita Federal-RFB, tal quantia de imposto retido é considerada como comprovada.
		 26. Por sua vez, consulta efetuada na DIPJ-Declaração de Rendimentos do ano-calendário de 2002 indica o oferecimento à tributação, na Linha 24, Ficha 06A (Outras Receitas Financeiras) da importância de R$ 7.203.109,97, valor este que dá suporte aos rendimentos sobre os quais incidiu o imposto retido, considerado por meio deste Acórdão. Veja-se:
		 /
		 /
		 27. Portanto, o valor de R$ 12.781,98 deve ser considerado na apuração do saldo negativo de IRPJ do período.
		 ESTIMATIVAS COMPENSADAS COM SALDOS NEGATIVOS ANTERIORES
		 28. No tocante às Estimativas Compensadas com Saldos Negativos de Períodos Anteriores, requer a contribuinte o julgamento concomitante do processo administrativo número 10880-973.116/2010-35, que cuida de direito creditório com origem em saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2001. 
		 (...)
		 30. A lei prevê apenas a possibilidade de suspensão da exigibilidade (cobrança) do crédito tributário, se presente alguma das hipóteses contidas no art. 151 do CTN, e não a suspensão do processo administrativo fiscal ou de sua apreciação.
		 31. Enquanto existente qualquer uma das causas previstas no referido art. 151, não terá a contribuinte contra si instaurado qualquer procedimento de cobrança, mas isto não autoriza a suspensão do curso processual, que deve prosseguir até seu termo final.
		 (...)
		 34. De qualquer forma, a Declaração de Compensação número 18086.53644 cuida da utilização de direito creditório com origem em saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2001 e está vinculada ao processo administrativo de reconhecimento de crédito nº 10880-973.116/2010-35:
		 /
		 35. Naquele processo houve o reconhecimento parcial do direito creditório utilizado pela contribuinte. Em conseqüência, não foram homologadas todas as compensações declaradas, entre elas as referidas às estimativas de IRPJ acima detalhadas, do ano-calendário de 2002. Veja-se nas consultas:
		 (...)
		 36. Apresentada manifestação de inconformidade nos autos do processo administrativo nº 10880-973.116/2010-35, foi proferido Acórdão por esta Sexta Turma de Julgamento (DRJ/Ribeirão Preto), que não reconheceu o direto creditório em litígio, nem homologou as compensações remanescentes.
		 37. Portanto, não há como considerar o montante de R$ 338.569,48, relativos à Compensação de Estimativas com Saldos Negativos de Períodos Anteriores, na apuração do saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2003. 
		 Cientificada da Decisão, o Recorrente impetrou sua peça recursal, alegando, em síntese:
		 IRRF
		 49. Observa-se, portanto, que o acórdão recorrido está lastreado, equivocadamente, em questão meramente formal para deixar de reconhecer o legítimo direito da Recorrente de considerar as retenções na fonte ocorridas durante o ano-calendário de 2002, para compor o saldo negativo de IRPJ apurado no exercício de 2003.
		 50. Com base nesse viés, cumpre rememorar que os valores retidos e declarados pela Recorrente foram devidamente comprovados, no curso dos presentes autos, através da apresentação dos comprovantes de recolhimentos (DARFS) às fls. 68-75, os quais comprovam a retenção do IRRF. Referida documentação atesta, sem margem de dúvidas, que houve efetivo auferimento de receitas, com a correspondente retenção dos tributos devidos.
		 (...)
		 /
		 (...)
		 /
		 ESTIMATIVAS COMPENSADAS COM SALDOS NEGATIVOS ANTERIORES
		 
		 /
		 /
		 /
		 
		 (...)
		 /
		 /
		 (...)
		 
		 /
		 (...)
		 /
		 (...)
		 /
		 (...)
		 /
		 Ao fim, requer:
		 /
		 /
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior, Relator
		 ADMISSIBILDADE
		 O Recorrente tomou ciência da Decisão ora atacada em 16/10/2018 (fls.186/186), protocolizando a peça recursal em 16/11/2018 (fls. 188), primeiro dia útil posterior ao prazo final (15/11/2018 – feriado nacional da Proclamação da República). Portanto, tempestivo. Atendidos os demais requisitos de admissibilidade, dele, tomo conhecimento.
		 MÉRITO
		 Como visto há duas parcelas pleiteadas pelo Recorrente. A primeira, no valor de R$ 39.662,35, referente a IRRF, para o qual o Recorrente apresentou DARFs (fls. 68-84), que foram ignorados pela DRJ, porquanto aquela delegacia entendia que somente os informes de rendimentos seriam capazes de provar o direito creditório. Não há objeção por parte da DRJ sobre as receitas estarem ou não submetidas à tributação. Em pesquisa interna (DIRF), verificou-se a existência de R$ 12.781,09, valor que foi homologado pela DRJ, remanescendo em discussão o montante de R$ 26.880,37 (somatório dos DARFS remanescentes e que constam da Manifestação de Inconformidade).
		 Já para a segunda parcela, no valor de R$ 338.569,48, vinculados ao PAF nº 10880-973.116/2010-35, a negativa foi a inexistência de norma reguladora do processo administrativo para a suspensão do prosseguimento de um determinado processo até o julgamento do outro. Além disso, conforme apontado pela DRJ, o PAF nº 10880-973.116/2010-35 já foi julgado pela 6a Turma da DRJ/RPO, com resultado pelo não reconhecido do direito creditório lá pleiteado. Vejamos:
		 36. Apresentada manifestação de inconformidade nos autos do processo administrativo nº 10880-973.116/2010-35, foi proferido Acórdão por esta Sexta Turma de Julgamento (DRJ/Ribeirão Preto), que não reconheceu o direto creditório em litígio, nem homologou as compensações remanescentes. 
		 37. Portanto, não há como considerar o montante de R$ 338.569,48, relativos à Compensação de Estimativas com Saldos Negativos de Períodos Anteriores, na apuração do saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2003..
		 Pois bem.
		 No caso do IRRF, vigora no âmbito do CARF, a Súmula nº 143, de onde se lê:
		 Súmula CARF nº 143
		 Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em 03/09/2019
		 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
		 Acórdãos Precedentes:
		 9101-003.437, 9101-002.876, 9101-002.684, 9202-006.006, 1101-001.236, 1201-001.889, 1301-002.212 e 1302-002.076.
		 (Vinculante, conforme Portaria ME nº 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020).
		 Portanto, não assiste razão à DRJ, sendo a aplicação da Súmula acima referida a ratio decidendi. Considerando que o único motivo para o não reconhecimento do direito creditório pleiteado foi a inexistência do informe de rendimento emitido por terceiros, ao passo em que o Recorrente colacionou os DARFs, e não há discussões ou alegação sobre o oferecimento (ou não) dos rendimentos à tributação, entendo que o presente julgamento deva ser convertido em Diligência, na forma das questões ao final apresentadas.
		 Já com relação às parcelas vinculadas ao PAF nº 10880-973.116/2010-35, igualmente não assiste razão à DRJ. Neste particular, a negativa se deu exclusivamente sob o argumento de que a 6a Turma da DRJ/RPO não teria reconhecido o direito creditório lá pleiteado e nem ter havido homologação das compensações remanescentes.  Contudo, caso os valores não homologados naquele processo estejam sendo cobrados, entendo que seria o caso para a aplicação da a SÚMULA CARF nº 177, cuja ementa é abaixo reproduzida:
		 Súmula CARF nº 177 
		 Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 – vigência em 16/08/2021
		 Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 Acórdãos Precedentes: 9101-004.841, 1201-003.026, 1201-003.432, 1302-004.400, 1401-004.156, 1401-004.216, 1402-004.226, 1402-004.337, 1401-004.371 e 1302-003.890.
		 Considerando-se apenas as razões da negativa da DRJ, a Súmula é suficiente para por fim ao litígio, devendo ser aplicada mesmo que editada após os fatos sob análise, mas antes de finalizado o julgamento administrativo. A inteligência da Súmula nº 177 decorre exatamente do fato de uma parcela confessada em DCOMP ser exigida em procedimento próprio, podendo-se, assim, admitir-se como parcela formadora do saldo negativo de IRPJ. É o caso, conforme apontado pelo Recorrente.
		 Entretanto, como visto, as parcelas não confirmadas referem-se a ano-calendário anterior à edição da Medida Provisória nº 135/2003, publicada em 31/10/2003, que considera a declaração de compensação como instrumento de confissão de dívida e suficiente para a cobrança dos débitos compensados.
		 Com efeito, voto por converter o presente julgamento em Diligência para que a Autoridade de Piso esclareça:
		  se os débitos objeto das compensações não homologadas no PAF nº 10880-973.116/2010-35 encontram-se devidamente confessados e/ou regularmente inscritos em cobrança ou quitados. 
		 analisar se os documentos apresentados pelo Recorrente comprovam as retenções de imposto de renda sofridas.
		 Além disso:
		 intimar a Recorrente para comprovar que a receita relativa ao imposto de renda retido na fonte no período foi devidamente oferecida à tributação, correlacionando, de forma analítica e organizada, os razões, documentos de retenção, balanços ou balancetes e estes com a DIPJ do ano-calendário de 2002 ou outro período onde estejam contabilizadas as receitas correspondentes, de modo a esclarecer o encadeamento dos documentos acostados aos autos, podendo requerer outros documentos e esclarecimentos que julgar necessários;
		 elaborar relatório fiscal conclusivo acerca do valor do direito creditório de saldo negativo de IRPJ, ano-calendário 2002, detido pela Recorrente, com base nos documentos apresentados pela Recorrente em sede de manifestação de inconformidade e em eventuais informações contidas nos sistemas internos da Receita Federal; 
		 intimar a Recorrente para, se houver interesse, se manifestar sobre o resultado da diligência, no prazo de 30 dias, nos termos do parágrafo único do art. 35 do Decreto nº 7.574/2011, com posterior retorno dos autos ao CARF para prosseguimento do julgamento.
		 
		 CONCLUSÃO
		 Por todo o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntário e determinar a conversão do julgamento em diligência nos termos acima propostos.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior
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O Acérdao ora combatido assim restou consignado:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calenddrio: 2002

ACORDAO COM VEDACAO DE EMENTA.
Portaria RFB n2 2.724, de 2017.

Manifestacao de Inconformidade Procedente em Parte
Direito Creditdrio Reconhecido em Parte

Acérdao

Sessdo da 62 Turma de Julgamento da DRJ Ribeirdo Preto (SP)

Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo, ACORDAM os julgadores da
62 Turma da DRJ-RPO, por unanimidade de votos, em julgar PROCEDENTE EM
PARTE a manifesta¢do de inconformidade, RECONHECER PARCIALMENTE o direito
creditério em litigio, no valor original de RS 12.781,98, e HOMOLOGAR EM PARTE
as compensacdes declaradas, até o limite desse direito, nos termos do relatério e
voto que passam a integrar o presente julgado.

Por bem resumir o caso, adoto o relatério da DRJ:
Relatério

Trata o presente processo de Declaracdes de Compensacao eletrénicas, por meio
das quais a interessada declara a utilizacdo de direito creditério, com origem em
saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 2002, para a compensagdo de débitos
proprios declarados.

2. Houve o reconhecimento parcial do direito creditério utilizado, nos termos do
Despacho Decisério Eletronico (DDE) n? de rastreamento 913301851, de
01/03/2011, que se transcreve:
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RESOLUGAO 1003-000.487 — 12 SECAO/32 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10880.907643/2011-32

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO

k. SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

3 NO° de Rastreamento: 513301851
DERAT SAO PAULO

DATA DE EMISSAO: 01/03/2011

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO

CNP] NOME EMPRESARIAL
33.174.145/0001-68 COMPANHIA INDUSTRIAL SAD PAULO E RID CISPER

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP

PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO| PERIODO DE APURACAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO
23846.37483.301006.1.7,02-7040 Exercicie 2003 - 01/01/2002 & 31/12/2002 Saldc Negativo de IRP)| 10880-807.643/2011-32

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Anslisadas 33 informagles prestadss ne documents acima Wentficade & considerands que 3 soma Jas parcelas Ce composglo do crédRe informadss
no PER/DCOMP deve ser suficente pars comprovar a quitaglo do imposts devide e & apuraglo do sside negalivo, verificou-se

PARCELAS DE COMPOSIGAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENCOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP. SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM ESTIM.COMP, |SOMA PARC.CRED.

PER/DCOMP 0,00 790.063,57 0.00 338.565.48 0.00 .00 1.128.633,05
CONFIRMADAS 0.00 750.401,22 .00 0.00 0.00 0.00 750.401.22

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: RS 696.077,20 Valor na DIP): RS 696.077.20
Somatéric das parcelss de composigio do crédito na DIP): RS 1.128.633,04

IRP] devido: R§ 432.555,84

Valor onginsl o Wtilizads em compensagles anteriores b transmizsdo do PER/DCOMP com demonstrative de crédit:
Valor do saldo ne: isponivels (Parcelss confirmadas imitado ac somaténo das parcelas na DIP]) - (IRP) gevide) -
compensacles antes
valor serd zero,
Valor o ssido negalive Gispomivel: RS 317.845,18

O crédito nhecido foi insuficente pars compensar integraiments os 8ébitos informados pelbo sujeito
HOMOLOGO PAR MENTE 2 compensag3c declarada no PER/DCOMP: §4020.10515.150107.1.3.02-3300
NEO HOMOLOGO pensagic declarads no(s) seguinte(s) PER/DCOMP
27388.06677.060707.1.3.02-9548

Valor devedor consclidado, correspondents sos débRos indevidaments compensades, para psgaments sté 31/03/2011.

PRINCIPAL MULTA JUROS
648.211.7% 129.642,35 28221788

Para informagles sobre & andfis= de cridilo, detalfaments ds compensacio efetusds = identificagio dos PER/DCOMP objets da andlise, verficac3o
Oe vaiores de =s ¢ emiss3o de DARF, consullar © endereso www.receRs fazends.gov.br, menu “Onde Encontr”, opg3o "PERDCOM?", item

"PER/DCOMP-Despacho Decisdein®
Gramento Legsl: A, 168 da Lei »® 5.172, de 1566 (COdigo Tridutirio Nacional). Inciso II Go Parfgrafe 1° do art. 6° da Lei &
Art. 4° da IN RFE 900, de 2008. At. 74 Ga L=i 9.430, 0= 27 G= Sezembro de 1556, At. 36 da Instrug3c Normatlivae RFB n®

3. Cientificada do Despacho Decisério em 10 de marco de 2011, fl. 08, a
contribuinte apresentou sua manifestacdao de inconformidade em 08 de abril de
2011, com as alegagGes que se seguem.

@)
&)
<
o)
—
<
>
O
—
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L
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O
@)
&)

"1- Preliminarmente, a requerente entende que serd necessdria a andlise do
processo no. 10880-973.116/2010-35 (rastreamento 912666229), tendo em
vista que no referido processo demonstra a compensagdo das estimativas
do periodo de 2002, totalizando RS 338.569,48. Dessa forma, entende a
requerente que o processo deve ser julgado em conjunto.

(...)

3- Ocorre que na ocasido dos créditos apuradas a favor da requerente cujas
origens referem-se ao Imposto de Renda Retido na Fonte, totalizando RS
338.569,48, ndo foram consideradas pelo analisador da Receita, se ndo
vejamos:

4- No demonstrativo do Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme
documento junto, estdo destacados os valores declarados na DIPJ de 2002,
totalizando os RS 338.569,48, demonstrando assim que os créditos tém o
embasamento necessdrio para a compensacéo (PER/DCOMP); 5- No tocante
ao valor de RS 39.662,35 (resultante da diferenca entre o valor das

=l 3
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reten¢des de 790.063,57 e os valores confirmados (750.401,22, referem-se a
IR FONTE MUTUO.

6- Os documentos que de fato comprovam que o crédito é existente sGo os
Darfs de recolhimento, os quais as empresas geradoras forneceram, sendo
que ndo hd outro documento que comprove essa assertiva, em razdo do
periodo abrangido, 2000 e 2001, ou seja, documentos de 10 anos atrds; 6-
Anexos, junta-se os DARFs gerados e recolhidos, conforme Comprovante de
Arrecadagdo, cujo montante é o suficiente para a compensagdo.

Isto posto, requer seja reconsiderado o despacho decisdrio, aceitando as
provas de que os tributos foram recolhidos, suprindo a falta da entrega da
DIRF, homologando desta feita, a compensagdo do crédito."

Eis as razoes da Decisdo:

IRRF

7. Houve o reconhecimento parcial do direito creditério utilizado pela
contribuinte, em vista da ndo confirmacdo de parte das retencdes do imposto de
renda na fonte e parte das estimativas compensadas com saldos negativos de
periodos anteriores.

8. No que se refere ao IRRF-Imposto de Renda Retido na Fonte, constata-se que as
retencdes do imposto ndo confirmadas sao relativas aos cédigos de receita 3426
(rendimentos com origem em Aplica¢gbes Financeiras de Renda Fixa, exceto em
Fundos de Investimentos), no montante de RS 39.662,35:

()

9. Por meio de sua manifestacdo de inconformidade, a interessada apresenta os
documentos de fls. 67/84, inclusive copias de guias de recolhimento (DARFs), os
guais segundo ela, comprovariam as reten¢des que teriam ocorridas. Veja-se, a
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titulo de exemplo, uma das guias de recolhimento apresentadas:

Ministério da Fazenda

" Receita Federal
|

Comprovante de Arrecadacgdo !.-

ComMprovamos que eansta, nos sisternas de controle da Recelta Federal do Brasil, regictro de arrecadaglo
de receitas federals com as caracteristicas abaixo: i B

Contribuinte: | . - MIMERACAD DESCALVADO LIMiT;ADA

.MNUmere de inscrigdo no CNPI: 1" 54.114.475/0001-28 |
Data de Arrecadacdo: | 09/01/2002 ! ’
Banco [ Agéncia Arrecadadora: ' 241/ 0044 " H |

" Mimero do Pagamento: I | 3261936078-8 !
Perlodo de Apuracgia: . 5 . 05/01/2002 | ]
Data de Vencimento: _ 09/01/2002 |
Valor no Cadigo de Receita 3426 |- 2.024,01 .
Valor Total: | 2.024,01

. i | )
Comprovante emitido &s 11:20:01 de 16/03/2011 (hordrio de Brasilia), sob o cédigo de controle
=98a.0239.851a.eefa.5bbd.129d.bad5.0dda i T
. .0 i
A autenticidade deste comprovants deverd ser confirmada na Internet, noendereg I
http: ffwww.receita. fazenda.gov.br : )
. . .

—

=4
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(...)

13. Continuando, compulsando-se a Lei n.2 7.450, de 23 de dezembro de 1985,
gue disciplina a compensacao do IRRF incidente sobre rendimentos computados
na declaragdo, verifica-se que esta foi condicionada a apresentacdo dos
respectivos comprovantes de retengdo:

“Art. 55 — O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos
somente poderd ser compensado na declaragdo de pessoa fisica ou juridica,
se o contribuinte possuir comprovante de retengdo emitido em seu nome
pela fonte pagadora dos rendimentos”

17. Assim, a existéncia dos comprovantes de retencdo, cuja guarda é obrigatdria a
pessoa juridica, é condicdo sine qua non para a dedutibilidade do imposto retido
incidente sobre rendimentos computados na declaracao.

18. Tal documento consiste prova habil, em favor da beneficidria dos pagamentos,
da antecipacdo do imposto de renda devido ao final do periodo de apuracdo
confrontado na declaracdo de rendimentos da contribuinte, independentemente
do recolhimento do valor retido pela fonte pagadora, hipdtese na qual desta
ultima sera exigida o cumprimento da respectiva obrigacdo tributdria, por ser a
responsavel legal pelo pagamento do imposto efetivamente descontado da
contribuinte, sob pena de responder pelo crime de apropria¢do indébita.

19. Registre-se que a contribuinte tem o dever de exigir o Informe de
Rendimentos da fonte pagadora, cuja obrigacdo de fornecimento é prevista nas
normas de regéncia (art. 733 do RIR/99).

20. Nao houve a apresenta¢do de comprovantes ou informes de rendimentos pela
interessada.
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21. Destaque-se que a apresentacdo de quaisquer outros documentos, entre eles
planilhas, demonstrativos, extratos das contas correntes, notas fiscais dos
servigos, recibos, escrituragdo contdbil e fiscal, guias de recolhimento, ou
guaisquer outros, sem o comprovante de retencdo ou informe de rendimentos,
ndo se mostra suficiente para comprovar a efetividade da reten¢do da
contribuicdo pelas fontes pagadoras. Nesse sentido, a jurisprudéncia do Conselho
de Contribuintes (Atual CARF):

()

22. Por outro lado, é por meio da obrigacdo acessoéria de apresentacdo da DIRF
gue a fonte pagadora da a conhecer a Receita Federal do Brasil — RFB a retencdo
efetuada em favor do beneficidario dos rendimentos pagos (art. 929 do
Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n? 3.000, de 26 de
mar¢o de 1999 - RIR/99), servindo de instrumento de controle fiscal na
conferéncia da existéncia e montante da antecipagao efetuada pelo contribuinte.

23. Por ser obrigacdo acesséria cujo preenchimento e apresentacdo é da
responsabilidade da fonte pagadora dos rendimentos, responsavel pela retencdo
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do imposto/contribuicdo incidente sobre os rendimentos envolvidos, portanto,
por se tratar de terceiro em relacdo ao contribuinte que recebe os rendimentos, o
tributo declarado como retido e recolhido pode ser aceito como antecipacdo a
compor o saldo negativo da CSLL, ou do IRPJ, conforme o caso, desde que os
rendimentos correspondentes tenham sido oferecidos a tributacao.

24. Em consultas as DIRF apresentadas pelas fontes pagadoras, constata-se a
presenca de declaracdo apresentada pela fonte CNPJ 33.573.940/0001-29,
relativa a retencdo do imposto no valor de RS 12.781,09, incidente sobre
rendimentos de RS 63.909,86, cddigo de receita "3426". Confira-se:

(...)

25. Presente em DIRF, regularmente apresentada e processada pela Secretaria da
Receita Federal-RFB, tal quantia de imposto retido é considerada como
comprovada.

26. Por sua vez, consulta efetuada na DIPJ-Declaracdo de Rendimentos do ano-
calenddrio de 2002 indica o oferecimento a tributacdo, na Linha 24, Ficha 06A

@) (Outras Receitas Financeiras) da importancia de RS 7.203.109,97, valor este que
< dd suporte aos rendimentos sobre os quais incidiu o imposto retido, considerado
o por meio deste Acérdao. Veja-se:
i
<
> — IFRJ, IRPJCONS , CONSUOLTA | CONSULTA DECLARRACOES IRBT )
a5 0572018 15:1% CONSULTA DECLARACRD - DIPJ/S2003 TSTUARTIO: OETOLANI
O CHPJy 33.174.145/0001-68 L.REAL AC - ZDDZ RF- 08 DECL.- 126443Z DV - 84
— PAG: 02 / 05
Z FICHA D&A - DEMONSTRACAD DO RESULTADOD - FJ GERAL/CORRETORA
u_] APURACAD ANUAL
E VALOR
D 14. {= ) PIS/PASEF 1.50¢
@) 15. {-) IS8
O 16. {-JDEMAIE IMPF.E CONTR.IRCILD.S/VEHNDASE E SERVICOS
o

17 .RECEITA LIQUIDA DAS ATIVIDADES
18.{-I1CUSTO DOS BENS E SERVIODS VENDIDOS 1
13 .LUCRKD BRUTO -1.1]
20 .VARTACOES CAMBIAIS ATIVAS

21 GAMNHOE AUFER_HC MERC.DE REN.VARIAVEL, EXC. DAY -TRADE
22 _CAMHOE EM OPFERACOEE DAY -TEADE

23 _RECEITAE DE JURCE SO0BRE O CAPITAL PROPRIO

24 OUTRAE RECEITAS FINANCEIRAS 7.z S,
25 .GANHOE HA ALIEHM. DE PARTIC. NHAO INTEG.DO ATIVO PERM 0,00
26 . RESULTADODS POSITIVOS EM PARTICIFACOES SOCTIETRARIAS 16 .996,.19%2,72
DESVIO P/FICHA _ T.0&

W 3
QB oD N

FFl=REL.FICHAS FFi=EAIDA FF7=RECUA FPFE=RAVANCA

DIRF - Codigo de Receita "3426" - Imposto Retido e Rendimentos

Fonte Cadigo Rendimentos Imposto

Pagadora Receita Retido
31.452.279/0001-78 3426 3.092.316,29 615.405,64
33.140.666/0001-02 3426 3.331,16 666,17
sub-total 3.095.647 45 619.071.81
33.573.940/0001-29 3426 63.909.86 12.781.98
total-geral 3.159.557 31 631.853,79
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27. Portanto, o valor de RS 12.781,98 deve ser considerado na apura¢do do saldo
negativo de IRPJ do periodo.

ESTIMATIVAS COMPENSADAS COM SALDOS NEGATIVOS ANTERIORES

28. No tocante as Estimativas Compensadas com Saldos Negativos de Periodos
Anteriores, requer a contribuinte o julgamento concomitante do processo
administrativo nimero 10880-973.116/2010-35, que cuida de direito creditério
com origem em saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 2001.

(...)

30. A lei prevé apenas a possibilidade de suspensdo da exigibilidade (cobranca) do
crédito tributario, se presente alguma das hipdteses contidas no art. 151 do CTN,
e ndo a suspensdo do processo administrativo fiscal ou de sua apreciacao.

31. Enquanto existente qualquer uma das causas previstas no referido art. 151,
nao terd a contribuinte contra si instaurado qualquer procedimento de cobranga,
mas isto ndo autoriza a suspensdo do curso processual, que deve prosseguir até
seu termo final.

@)
o
g (...)
. 34. De qualquer forma, a Declaracdo de Compensagao numero 18086.53644 cuida
<>( da utilizacdo de direito creditério com origem em saldo negativo de IRPJ do ano-
o calendario de 2001 e estd vinculada ao processo administrativo de
— reconhecimento de crédito n2 10880-973.116/2010-35:
7
Ll
% Estimativas Compensadas com Saldo Negativo de Periodos Anteriores, com Processo Administi
(@) Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nio Confirmadas
O Periodo de N¢ do Processo/Ne da DCOMP Valor da valor Valor nSo Justificativa
apuracdo da Estimativa confi d. confii |
D estimativa compensada
compensada PER/DCOMP
JAN/2002|18086.53644.271006.1.3.02-6629 229.5604,25 0,00 229.604,25|DCOMP ndo homologada
FEV/2002|18086.53644.271006.1.3.02-6629 10.471.81 0,00 10.471,81|DCOMP ndo homologada
MAR/2002(18086.53644.271006.1.3.02-6629 58.409,95 0,00 58.409,95|DCOMP ndo homologada
ABR/2002|18086.536544.271006.1.3.02-6629 38.317.21 0,00 38.317,21|DCOMP n3o homologada
QUT/2002|18086.53644.271006.1.3.02-6629 1.766.26 0,00 1.766,26|DCOMP ndo homologada
Total 338.569.48 0,00 338.569,48

Total Confirmado de Estimativas Compensadas com Saldo Negative de Periodos Anteriores: R$ 0,00

35. Naquele processo houve o reconhecimento parcial do direito creditdrio
utilizado pela contribuinte. Em conseqliéncia, ndo foram homologadas todas as
compensacoes declaradas, entre elas as referidas as estimativas de IRPJ acima
detalhadas, do ano-calendario de 2002. Veja-se nas consultas:

()

36. Apresentada manifestacdo de inconformidade nos autos do processo
administrativo n? 10880-973.116/2010-35, foi proferido Acorddo por esta Sexta
Turma de Julgamento (DRJ/Ribeirdo Preto), que ndo reconheceu o direto
creditério em litigio, nem homologou as compensag¢des remanescentes.
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37. Portanto, n3o ha como considerar o montante de RS 338.569,48, relativos a
Compensacdo de Estimativas com Saldos Negativos de Periodos Anteriores, na
apuracao do saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 2003.

Cientificada da Decisdo, o Recorrente impetrou sua peca recursal, alegando, em
sintese:

IRRF

49. Observa-se, portanto, que o acoérdao recorrido estd lastreado,
equivocadamente, em questdo meramente formal para deixar de reconhecer o
legitimo direito da Recorrente de considerar as reten¢bes na fonte ocorridas
durante o ano-calendario de 2002, para compor o saldo negativo de IRPJ apurado
no exercicio de 2003.

50. Com base nesse viés, cumpre rememorar que os valores retidos e declarados
pela Recorrente foram devidamente comprovados, no curso dos presentes autos,
através da apresentagdo dos comprovantes de recolhimentos (DARFS) as fls. 68-
75, os quais comprovam a retencdo do IRRF. Referida documentagdo atesta, sem
margem de duvidas, que houve efetivo auferimento de receitas, com a
correspondente retencdo dos tributos devidos.

()

57. E ndo s6 isso! Caberia & prépria Administracdo Publica Tributéria proceder a
uma diligéncia fiscal para confirmar as retencdes reclamadas pela Recorrente, o que poderia
ter sido facilmente realizado — conforme inclusive mencionado no precedente acima

transcrito (PA 16682.900817/2010-78) — através de consultas nos sistemas SRF SIEF DIRF
SINAL.
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()

57. E ndo s6 isso! Caberia & prépria Administragdo Publica Tributaria proceder a
uma diligéncia fiscal para confirmar as retencées reclamadas pela Recorrente, o que poderia
ter sido facilmente realizado — conforme inclusive mencionado no precedente acima

transcrito (PA 16682.900817/2010-78) — através de consultas nos sistemas SRF SIEF DIRF
SINAL.

ESTIMATIVAS COMPENSADAS COM SALDOS NEGATIVOS ANTERIORES
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11. Dando continuidade a drdua tentativa de “desvendar” o motivo da presente
autuagdo fiscal, a Requerente constatou que parcela do débito glosado, no valor de RS
338.569,48, refere-se a suposta iliquidez e incerteza das estimativas compensadas por meio da
PERD/DCOMP de n? 18086.53644.271006.1.3.02-6629 (relacionado ao processo administrativo
n2 10880-973.116/2010-35), conforme se observa na tabela abaixo:

11. Dando continuidade a drdua tentativa de “desvendar” o motivo da presente
autuacdo fiscal, a Requerente constatou que parcela do débito glosado, no valor de RS
338.569,48, refere-se a suposta iliquidez e incerteza das estimativas compensadas por meio da
PERD/DCOMP de n2 18086.53644.271006.1.3.02-6629 (relacionado ao processo administrativo
n2 10880-973.116/2010-35), conforme se observa na tabela abaixo:

Analise dasParcelas de € cdito (estimativas)
Parcelas NAO confirmadas (estimativas):
Periodo de apuragio da Valor da Estimativa Valor Ndo Justificativa
estimativa compensada: compensada PER/DCOMP Confirmado
jan/02 RS 229.604,25 RS 229.604,25 hlz)cr‘:]:}g;:dc;
o el RS 10.471,81 RS 10.471,81 h‘ff;;",ggd‘;
- Dcomp ndo
2 e :
k. mar/0 RS 58.409,95 RS 58.409,95 homologada
E Dcomp ndo
02 . 2
E abr/ RS 38.317,21 R$ 38.317,21 homologada
Z out/02 RS 1.766,26 RS 1.766,26 hicn(:zzglzz
= R$ 338.569,48
pZd
L
=
)
O
o (...)
o
16. Assim, a desconsideragdo do débito de IRPJ-Estimativa — relativo ao exercicio

de 2002 - na composicio do saldo negativo do exercicio de 2003 se mostra equivocada, ja que
tal débito esta sendo devidamente exigido da Requerente por meio do Processo de Cobranca

originados da ndo-homologacdo das respectivas compensacdes.

17. Este fato é fundamental porque n3o deixa escapar a percepcdo de que esses
débitos de IRPJ-Estimativa nio podem ser considerados inadimplidos em nenhum outro
procedimento fiscal, sob pena de, em razdo da glosa de um mesmo crédito (utilizado na
compensagdo do débito de IRPJ-Estimativa que compds o saldo negativo de IRPJ do exercicio de

2003), onerar-se duplamente o contribuinte.

()
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19. Com efeito, para quitagdo dos débitos, a Requerente entendeu por bem utilizar
de diversos créditos que possuia, formulando, para tanto, as competentes Declaragbes de

Compensagdo. Assim, deu-se a extin¢do dos créditos tributdrios, sob condicdo resolutéria, nos

exatos termos do artigo 41, §29, da Instrugdo Normativa n® 1300/2012 (vigente a época da

transmissdo da DCOMP) e do art. 156, II, do Cédigo Tributario Nacional, que assim estabelecem:

()

25, Deveras, no caso em andlise a Requerente ji estd sofrendo a cobranga dos
débitos através do respectivo processo administrativo n2 10880-973.116/2010-35, vinculado ao

mencionado PER/DCOMP n2 18086.53644.271006.1.3.02-6629.

()

29. Destarte, ndo pode haver divida de que os débitos confessados pela
Recorrente e informados nas DCOMP devem ser reconhecidos na composicao do Saldo Negativo

do exercicio, independentemente de as compensagdes ndo terem sido homologadas, sob pena

o de resultar na duplicidade de exigéncia tributaria sobre um mesmo fato juridico.
(@]
<
(@]
= (...)
< ) . . .
> 32. No mesmo sentido o entendimento da Receita Federal do Brasil:
O
E Solugdo de Consulta Interna (SCI) COSIT n2 18/ 2006:
L
S “Na hipétese de compensacdo ndo homologada, os débitos serdo
) cobrados com base em Dcomp, e, por conseguinte, ndo cabe a glosa
8 dessas estimativas na apuracio do imposto a pagar ou do saldo
a negativo apurado na DIPJ”
(grifou-se)
Ao fim, requer:
64. Diante de todo o exposto, a Recorrente pleiteia, no mérito, que seja conhecido

e provido a presente Recurso Voluntdrio, de modo que se reconheca integralmente o direito

creditério aqui debatido e homologue, por consequéncia, de forma integral, as compensacdes

declaradas nos PER/DCOMP ne 23846.37483.301006.1.7.02-7040, 04020.10515.150107.1.3.02-
3300 e 27388.08677.060707.1.3.02-9548, objeto do presente processo administrativo.

65. Acaso o pedido anterior ndo seja acolhido, 0 que se admite apenas para fins de
argumentacdo, e persistindo alguma duvida quanto & regularidade da constituicdo do crédito
de saldo negativo em apreco, a Requerente pleiteia ainda que seja determinado o
sobrestamento do presente feito até decis3o final do processo administrativo de n2 10880-

973.116/2010-35, atualmente em tramitacdo no CARF.

E o relatério.

E 10
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VOTO

Conselheiro Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior, Relator

ADMISSIBILDADE

O Recorrente tomou ciéncia da Decisdo ora atacada em 16/10/2018 (fls.186/186),
protocolizando a peca recursal em 16/11/2018 (fls. 188), primeiro dia util posterior ao prazo final
(15/11/2018 — feriado nacional da Proclamacdo da Republica). Portanto, tempestivo. Atendidos os
demais requisitos de admissibilidade, dele, tomo conhecimento.

MERITO

Como visto ha duas parcelas pleiteadas pelo Recorrente. A primeira, no valor de RS
39.662,35, referente a IRRF, para o qual o Recorrente apresentou DARFs (fls. 68-84), que foram
ignorados pela DRJ, porquanto aquela delegacia entendia que somente os informes de
rendimentos seriam capazes de provar o direito creditério. Ndo ha objecdo por parte da DRJ sobre
as receitas estarem ou nao submetidas a tributacdo. Em pesquisa interna (DIRF), verificou-se a
existéncia de RS 12.781,09, valor que foi homologado pela DRJ, remanescendo em discussdo o
montante de RS 26.880,37 (somatdrio dos DARFS remanescentes e que constam da Manifestacdo
de Inconformidade).

Ja para a segunda parcela, no valor de RS 338.569,48, vinculados ao PAF n2 10880-
973.116/2010-35, a negativa foi a inexisténcia de norma reguladora do processo administrativo
para a suspensao do prosseguimento de um determinado processo até o julgamento do outro.
Além disso, conforme apontado pela DRJ, o PAF n2 10880-973.116/2010-35 ja foi julgado pela 6a
Turma da DRJ/RPO, com resultado pelo ndo reconhecido do direito creditdrio 1d pleiteado.
Vejamos:

36. Apresentada manifestacdo de inconformidade nos autos do processo
administrativo n? 10880-973.116/2010-35, foi proferido Acérddo por esta Sexta
Turma de Julgamento (DRJ/Ribeirdo Preto), que ndo reconheceu o direto
creditério em litigio, nem homologou as compensag¢des remanescentes.

37. Portanto, n3o hd como considerar o montante de RS 338.569,48, relativos a
Compensac¢do de Estimativas com Saldos Negativos de Periodos Anteriores, na
apuracdo do saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 2003..

Pois bem.
No caso do IRRF, vigora no ambito do CARF, a Simula n? 143, de onde se |é:
Sumula CARF n2 143

Aprovada pela 12 Turma da CSRF em 03/09/2019

E 11
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A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficidrio na
apuracdo do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do
comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos.

Acérddos Precedentes:

9101-003.437, 9101-002.876, 9101-002.684, 9202-006.006, 1101-001.236, 1201-
001.889, 1301-002.212 e 1302-002.076.

(Vinculante, conforme Portaria ME n2 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020).

Portanto, ndo assiste razdo a DRJ, sendo a aplicagdo da Sumula acima referida a
ratio decidendi. Considerando que o Unico motivo para o ndo reconhecimento do direito creditério
pleiteado foi a inexisténcia do informe de rendimento emitido por terceiros, ao passo em que o
Recorrente colacionou os DARFs, e ndo ha discussdes ou alegacdo sobre o oferecimento (ou ndo)
dos rendimentos a tributacdo, entendo que o presente julgamento deva ser convertido em
Diligéncia, na forma das questdes ao final apresentadas.

J& com relagdo as parcelas vinculadas ao PAF n? 10880-973.116/2010-35,
igualmente ndo assiste razdo a DRJ. Neste particular, a negativa se deu exclusivamente sob o
argumento de que a 6a Turma da DRJ/RPO ndo teria reconhecido o direito creditdrio 1a pleiteado e
nem ter havido homologa¢dao das compensag¢des remanescentes. Contudo, caso os valores nao
homologados naquele processo estejam sendo cobrados, entendo que seria o caso para a
aplicagdo da a SUMULA CARF n2 177, cuja ementa é abaixo reproduzida:

Sumula CARF n2 177

Aprovada pela 12 Turma da CSRF em sessdo de 06/08/2021 - vigéncia em
16/08/2021

Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaracdo de Compensacado
(DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que ndo homologadas
ou pendentes de homologagdo. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 12.975, de
10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

Acérd3dos Precedentes: 9101-004.841, 1201-003.026, 1201-003.432, 1302-
004.400, 1401-004.156, 1401-004.216, 1402-004.226, 1402-004.337, 1401-
004.371 e 1302-003.890.

Considerando-se apenas as razdes da negativa da DRJ, a Sumula é suficiente para
por fim ao litigio, devendo ser aplicada mesmo que editada apds os fatos sob andlise, mas antes
de finalizado o julgamento administrativo. A inteligéncia da Simula n2 177 decorre exatamente do
fato de uma parcela confessada em DCOMP ser exigida em procedimento préprio, podendo-se,
assim, admitir-se como parcela formadora do saldo negativo de IRPJ. E o caso, conforme apontado
pelo Recorrente.

Entretanto, como visto, as parcelas ndo confirmadas referem-se a ano-calendario
anterior a edicdo da Medida Proviséria n2 135/2003, publicada em 31/10/2003, que considera a

E 12
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declaracdao de compensacao como instrumento de confissdo de divida e suficiente para a cobranca

dos débitos compensados.

Com efeito, voto por converter o presente julgamento em Diligéncia para que a

Autoridade de Piso esclarega:

i)

i)

se os débitos objeto das compensag¢des ndo homologadas no PAF n2 10880-
973.116/2010-35 encontram-se  devidamente  confessados e/ou
regularmente inscritos em cobranca ou quitados.

analisar se os documentos apresentados pelo Recorrente comprovam as
retengdes de imposto de renda sofridas.

Além disso:

i)

intimar a Recorrente para comprovar que a receita relativa ao imposto de
renda retido na fonte no periodo foi devidamente oferecida a tributacao,
correlacionando, de forma analitica e organizada, os razdes, documentos de
retencdo, balancos ou balancetes e estes com a DIPJ do ano-calenddrio de
2002 ou outro periodo onde estejam contabilizadas as receitas
correspondentes, de modo a esclarecer o encadeamento dos documentos
acostados aos autos, podendo requerer outros documentos e
esclarecimentos que julgar necessarios;

elaborar relatorio fiscal conclusivo acerca do valor do direito creditério de
saldo negativo de IRPJ, ano-calendario 2002, detido pela Recorrente, com
base nos documentos apresentados pela Recorrente em sede de
manifesta¢cao de inconformidade e em eventuais informagdes contidas nos
sistemas internos da Receita Federal;

intimar a Recorrente para, se houver interesse, se manifestar sobre o
resultado da diligéncia, no prazo de 30 dias, nos termos do paragrafo Unico
do art. 35 do Decreto n? 7.574/2011, com posterior retorno dos autos ao
CARF para prosseguimento do julgamento.

CONCLUSAO

Por todo o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntdrio e determinar a

conversado do julgamento em diligéncia nos termos acima propostos.

Assinado Digitalmente

Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior

El 13
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